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Parecer Nilton Aparecido Militão - Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se do Projeto de Lei Compelementar nº 12/2020, de autoria dos I. Vereadores  Zé
Márcio, Vagner de Oliveira, Kennedy Ribeiro, Cido Reis, que "Estabelece normas para retificação do
limite urbano do município."

A matéria encontra-se no âmbito da competência desta Comissão de Legislação, Justiça e
Redação, versando sobre a definição do zoneamento urbano do Municipio, pelo que concluo pela
legalidade e constitucionalidade da proposição, inexistindo qualquer vício ou outro impedimento legal
a obstacularizar sua regular tramitação regimental até o Plenário desta Casa. 

 

Palácio Barbosa Lima, 11 de setembro de 2020.

Nilton Aparecido Militão
Vereador Nilton Militão - PSD
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